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DELIBERACAO CGLABNG N° 2, de 8 de julho de 2025

Dispde sobre a solicitagdo de contratacdo de servidor Técnico de Laboratério paraa
areade Informética.

O PRESIDENTE DA COMISSAO DE GESTAO DE LABORATORIOS DO CAMPUS NOVA GAMELEIRA, do Centro Federal
de Educagdo Tecnoldgica de Minas Gerais, autarquia vinculada ao Ministério da Educagao, no uso das atribuicdes que lhe conferem
a Portaria Normativa GDG/CEFET-MG n° 24, de 14 de novembro de 2023, e demais normas institucionais,

CONSIDERANDO

| — o disposto na Portaria Normativa GDG/CEFET-MG n° 23, de 14 de novembro de 2023, que estabel ece as atribui¢des do
Coordenador de Gestéo de Laboratérios;

Il — a constatagdo de que existe apenas um servidor técnico de laboratdrio efetivo na &rea de Informética no campus, o qual é
insuficiente para atender a demanda de laborat6rios, atividades de ensino, pesquisa e extensdo;

Il —ainviabilidade de atribuir fun¢bes de maior responsabilidade técnica e administrativa aos servidores estagiarios;

IV —o quefoi deliberado na 22 reuni&o ordinéria da CGLABNG, realizada em 8 de julho de 2025,

RESOLVE

Art. 1° A Comissdo de Gestdo de L aboratérios do Campus Nova Gameleira solicita, formalmente, a Diretoriado Campus e a
Secretaria de Gestao de Pessoas a contratacdo de servidor Técnico de Laboratério para a &rea de Informética.

8§ 1° A contratagdo justifica-se pela alta demanda operacional dos laborat6rios de informética, quantidade insuficiente de servidores
técnicos efetivos e limitagdes legais e administrativas para alocagéo de estagiérios em funges de maior complexidade técnica

§ 2° Este servidor serd alocado na Coordenagdo de Gestéo de Laboratdrios, conforme disposto na Portaria Normativa GDG/CEFET-
MG n° 23, de 14 de novembro de 2023.

Art. 2° Esta Deliberago entra em vigor na data de sua publicag&o.

Publique-se e cumpra-se.
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